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CONSIDERANDO que a obra apresentou conteúdos rela-
cionados à exposição de cadáver, presença de sangue, lesão corporal,
exposição ao perigo e morte acidental com violência - tendências de
indicação incompatíveis com a classificação autoatribuída pela emis-
sora, resolve:

indeferir o pedido de autoclassificação e classificar a obra
como "não recomendada para menores de doze anos" por apresentar
violência.

Processo MJ nº 08017.008476/2013-44
Série: "SALADINO"
Requerente: Fundação Roberto Marinho
Emissora: Canal Futura
Classificação Pretendida: Livre

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "Livre" em 25 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO que a temporada apresentou, ao longo do
período de monitoramento, tendências de indicação incompatíveis
com a classificação autoatribuída pela emissora, resolve:

indeferir o pedido de autoclassificação dos episódios, clas-
sificando-os como "não recomendado para menores de dez anos" por
apresentar violência.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DECISÃO
HOMOLOGO os procedimentos licitatórios adotados no pro-

cesso 35000.000991/2013-38, referente ao Leilão nº 04/2014 e AD-
JUDICO o imóvel sito à SQS 207, BLOCO "A" APTO. 103 com
Vaga de Garagem a respectiva arrematante, Sra. Lucy Arantes de
Carvalho Barros, pelo valor de R$ 1.316.100,00 (hum milhão, tre-
zentos e dezesseis mil e cem reais) à vista.

Ao Leiloeiro e Equipe de Apoio, conforme Portaria Nº 75/CGL-
CO/DIROFL/INSS, de 21.07.2014, para dar prosseguimento ao processo.

Nº 84 -
Assunto: Alienação de imóvel do PND.
Ementa: Homologação e Adjudicação de imóvel - Leilão nº 04/2014.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.481 de 31.05.2007, Lei nº 8.666 de
21.06.1993 e demais normas em vigor.

R E L AT Ó R I O
Trata-se de Homologação dos procedimentos licitatórios ado-

tados no processo 35000.000245/2014-25, referente ao Leilão nº
04/2014 e Adjudicação do imóvel ao arrematante.

F U N D A M E N TA Ç Ã O
A Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, conside-

rando os vários pronunciamentos constantes no processo, bem como a
regularidade dos procedimentos licitatórios, estando o mesmo ins-
truído de acordo com as normas legais vigentes e no uso das atri-
buições contidas no Regimento Interno, aprovado pela Portaria MPS
nº 296 de 09.11.2009. Delegação de competência que foram con-
feridas pelo Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS à Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos através do
inciso I, da Portaria/INSS/PRES nº 281, de 18/03/2010, publicada no
D.O.U. nº 53, de 19/03/2010.

DECISÃO
HOMOLOGO os procedimentos licitatórios adotados no pro-

cesso 35000.000245/2014-25, referente ao Leilão nº 04/2014 e ADJU-
DICO o imóvel sito à AOS 04, BLOCO "D" APTO. 516 e Vaga de Ga-
ragem nº 26 ao respectivo arrematante, Sr. Nilton Alves de Araújo, pelo
valor de R$ 523.000,00 (quinhentos e vinte e três mil reais) à vista.

Ao Leiloeiro e Equipe de Apoio, conforme Portaria Nº 75/CGL-
CO/DIROFL/INSS, de 21.07.2014, para dar prosseguimento ao processo.

Nº 85 -
Assunto: Alienação de imóvel do PND.
Ementa: Homologação e Adjudicação de imóvel - Leilão nº 03/2014.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.481 de 31.05.2007, Lei nº 8.666 de
21.06.1993 e demais normas em vigor.

R E L AT Ó R I O
Trata-se de Homologação dos procedimentos licitatórios ado-

tados no processo 35000.0001275/2012-97, referente ao Leilão nº
03/2014 e Adjudicação do imóvel ao arrematante.

F U N D A M E N TA Ç Ã O
A Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, conside-

rando os vários pronunciamentos constantes no processo, bem como a
regularidade dos procedimentos licitatórios, estando o mesmo ins-
truído de acordo com as normas legais vigentes e no uso das atri-
buições contidas no Regimento Interno, aprovado pela Portaria MPS
nº 296 de 09.11.2009. Delegação de competência que foram con-
feridas pelo Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS à Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos através do
inciso I, da Portaria/INSS/PRES nº 281, de 18/03/2010, publicada no
D.O.U. nº 53, de 19/03/2010.

DECISÃO
HOMOLOGO os procedimentos licitatórios adotados no pro-

cesso 35000.0001275/2012-97, referente ao Leilão nº 03/2014 e AD-
JUDICO o imóvel sito à AOS 04, BLOCO "D" APTO. 210 e Vaga de
Garagem nº 104, a respectiva arrematante, Sra. Maria Delza Gomes
de Sá, pelo valor de R$ 532.500,00 (quinhentos e trinta e dois mil e
quinhentos reais) à vista.

Ao Leiloeiro e Equipe de Apoio, conforme Portaria Nº 75/CGL-
CO/DIROFL/INSS, de 21.07.2014, para dar prosseguimento ao processo.

Nº 86 -
Assunto: Alienação de imóvel do PND.
Ementa: Homologação e Adjudicação de imóvel - Leilão nº 04/2014.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.481 de 31.05.2007, Lei nº 8.666 de
21.06.1993 e demais normas em vigor.

R E L AT Ó R I O
Trata-se de Homologação dos procedimentos licitatórios ado-

tados no processo 35000.0001273/2012-06, referente ao Leilão nº
04/2014 e Adjudicação do imóvel ao arrematante.

F U N D A M E N TA Ç Ã O
A Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, conside-

rando os vários pronunciamentos constantes no processo, bem como a
regularidade dos procedimentos licitatórios, estando o mesmo ins-
truído de acordo com as normas legais vigentes e no uso das atri-
buições contidas no Regimento Interno, aprovado pela Portaria MPS
nº 296 de 09.11.2009. Delegação de competência que foram con-
feridas pelo Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS à Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos através do
inciso I, da Portaria/INSS/PRES nº 281, de 18/03/2010, publicada no
D.O.U. nº 53, de 19/03/2010.

DECISÃO
HOMOLOGO os procedimentos licitatórios adotados no pro-

cesso 35000.0001273/2012-06, referente ao Leilão nº 04/2014 e AD-
JUDICO o imóvel sito à AOS 04, BLOCO "D" APTO. 402 e Vaga de
Garagem nº 34, ao respectivo arrematante, Sr. Rafael Leite Nunes,
pelo valor de R$ 509.500,00 (quinhentos e nove mil e quinhentos
reais) à vista.

Ao Leiloeiro e Equipe de Apoio, conforme Portaria Nº
75/CGLCO/DIROFL/INSS, de 21.07.2014, para dar prosseguimento
ao processo.

GUSTAVO JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00240.000001/0119-92, sob o comando nº
378410767 e juntada nº 388076590, resolve:

N° 571 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Aposentadoria Deutsche Bank, CNPB nº 1993.0009-92,
administrado pela Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 44000.001918/2004-83, sob o comando nº
378136429 e juntada nº 388750183, resolve:

N° 572 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
E CONTROLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SANIDADE PESQUEIRA

PORTARIA Nº 18, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL SANIDADE PESQUEIRA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto nº 5.564, de 19 de
outubro de 2005, no Decreto 7.024, de 07 de dezembro de 2009, na
INI MPA/MAPA nº 7 de 08 de maio de 2012, na Portaria MPA nº
523, de 02 de dezembro de 2010, na Portaria MPA nº 204 de 28 de
junho de 2012 e na Portaria MPA no 175 de 15 de maio de 2013;

Considerando a Portaria nº 09/2014, da Coordenação-geral
de Sanidade Pesqueira, que suspendeu a retirada de moluscos bi-
valves procedentes de Santo Antônio de Lisboa, no estado de Santa
Catarina até novas recomendações;

Considerando a ocorrência de dois resultados negativos con-
secutivos em análises do Laboratório Oficial de Análises de Resíduos
e Contaminantes em Recursos Pesqueiros - LAQUA Itajaí / RE-
NAQUA para a toxina DSP (Diarrhoeic Shellfish Poisoning) na parte
comestível de moluscos bivalves procedentes do mesmo local citado,
resolve:

Art. 1º Liberar a retirada de moluscos bivalves, retroativo ao
período de 06/10/2014, procedentes de Santo Antônio de Lisboa, no
estado de Santa Catarina;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEVEDO PEDROSA CUNHA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS

E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 27 de outubro de 2014

Nº 83 -
Assunto: Alienação de imóvel do PND.
Ementa: Homologação e Adjudicação de imóvel - Leilão nº 04/2014.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.481 de 31.05.2007, Lei nº 8.666 de
21.06.1993 e demais normas em vigor.

R E L AT Ó R I O
Trata-se de Homologação dos procedimentos licitatórios ado-

tados no processo 35000.000991/2013-38, referente ao Leilão nº
04/2014 e Adjudicação do imóvel ao arrematante.

F U N D A M E N TA Ç Ã O
A Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, conside-

rando os vários pronunciamentos constantes no processo, bem como a
regularidade dos procedimentos licitatórios, estando o mesmo ins-
truído de acordo com as normas legais vigentes e no uso das atri-
buições contidas no Regimento Interno, aprovado pela Portaria MPS
nº 296 de 09.11.2009. Delegação de competência que foram con-
feridas pelo Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS à Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos através do
inciso I, da Portaria/INSS/PRES nº 281, de 18/03/2010, publicada no
D.O.U. nº 53, de 19/03/2010.

Ministério da Previdência Social
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 953, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos abaixo relacionados, apresen-
tados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON):

I - Associação Dr. Bartholomeu Tacchini
CNPJ: 87.547.444/0001-20
Nome do Projeto: Centro Regional de Oncologia, Hospital

Tacchini: Uma Proposta de Desenvolvimento Clínico e Científico do
S e t o r.

SIPAR: 25000.159959/2014-95;
II - Associação do Sanatório Sírio - HCor
CNPJ: 60.453.024/0003-90
Nome do Projeto: Cirurgia Gamma Knife para Metástases

Cerebrais.
SIPAR: 25000.160050/2014-80;
III - Associação do Sanatório Sírio - HCor
CNPJ: 60.453.024/0003-90
Nome do Projeto: Programa de prevenção e detecção precoce

da doença pulmonar e cardíaca por meio da tomografia computa-
dorizada do tórax de baixa dosagem - Pro Pulmão COR.

SIPAR: 25000.160049/2014-55;
IV - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Passos
CNPJ: 23.278.898/0001-60
Nome do Projeto: Ampliação dos Serviços de Radioterapia.
SIPAR: 25000.159640/2014-60; e

Ministério da Saúde
.
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